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— O Thezour.0 da Fazenda Keal pagara seiscentos e 
quarenta reis dos Santos Óleos, q' se remetem como 
precizos p.a a nova Praça do Guatemy. S. Paulo a 
14 de Janeiro de 1773 .— Com a rubrica de S. Ex.a 

O Director, ou Cap.m mór de qualquer Aldeya, 
onde esta for aprezentada dará logo sem demora 
cinco índios p.a conduzirem ao Ed.° P.e Caetano Jozé 
Soares desta cid.e p.a o porto de Ararytaguaba. S. 
Paulo a 14 'de Janr.0 de 1773. — Coma rubrica de 
S. Ex." 

Instrucçoens e ordens que se expedem sobre o estabele-
cim.t0 de N.a Senhora dos Prazeres de Guatemy ao 
Cap.m Mór Reg,e Jozé Gomes de Gouvea, e aos mais 
officiaes da data de II de Jan,° de 1763 em diante 

Para o Cap.m João Alz. Ferr . a 

Tenho incarregado o Gov.° economico e regencia 
dos Povos dessa Fronteira a Jozé Gomes de Gouvea 
que nomeei, e provi no posto de Capitão Mor Keg.e 

na mesma forma q' o exercia João Miz Barros fa-
lecido nessa Praça (2), e de q' já deo omenagem 
na forma do estilo como constará da sua Patente 
Ym.co logo q' elle ahy chegar o fará reconhecer como 
tal posto das as pessoas q' habitão o mesmo contin. t e p.a 

(1) Deve ser erro de quem registrou estes documentos, porque em 1763 
D. Luiz Antonio de Souza não era ainda Capitão General de S. Paulo 
e nem se pensava em eolonisar o Yguatemy. Deve-se ler : de 1773 
em diante. 

(2) Falleceu João Martins Barros, que era Capitão Mór Regente de 
Yguatemy, no mesmo tempo em que ali morria também D. José de 
Macedo, que era Sargento Mór daquella praça. Ambos morreram da 
peste que assolava aquella colonia. (N. da B.) 
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que não duvidem obedecer-lhe em tudo o q' tocar ao 
serviço de S. Mag.e q' delle tenho confiado, por cujo 
resp. to lhe entregará logo todas as ordens Instrucçoens 
e cartas com q' se achava o d.° João Miz Barros, 
tanto as q' por mim lhe forão expedidas q.do se encami-
nhou a penetrar os certoens do Way, como as q' suces-
sivamente lhe fui derigindo depois q' retrocedeo p.a 

esse logar em té o seo faleciin.t0, e na mesma forma 
as q' lhe ficarão por copia das q' derigi ao Ajud.'0 

de Ordens Antonio Lopes de Azevedo que lhe en-
tregou com recibo q.do se retirou dessa Praça. 

Do mesmo modo o Instruhirâ Ym.oe de todos os 
particulares em q' pende a defença e conservação 
dessa Frontr.a conforme o conhecimento q' nella tem 
adquirido, informando-o de tudo com clareza, e fa-
zendo-lhe ver os lugares passos mais importantes a 
q' se deve aplicar o nosso cuid.0 p.a se prevenirem 
com tempo as uecessr.as cautelas da segurança, cujas dis-
posiçoens se devem ir tratando de longe p.a q' nos cazos 
repentinos em q' se fação necessarias possão ter o seo 
devido effeito, e q' nunca por descuido ou ignorancia 
dos serviços, e operaçoens q' se devem fazer, dei-
xem de dar-se a tempo aquelas providencias que 
possão atalhar todos os prejuízos q' nos intentem 
fazer, ou os índios desse continente, ou os vezinhos 
da mesma Fronteira de quem sempre nos devemos 
acautelar afim de q' não aconteça o mesmo q' muitas 
vezes e em diversas partes tem feito ver o descuido. 

Nesta mesma conjunctura marcha o Capitão Fran-
cisco Aranha Barreto com alguns soldados para essa 
Praça onde logo se lhe devem incorporar os mais q' 
ahy se achão da sua comp.a com alguns Auxiliares 
de forma q' fique huma comp.a completa ao menos 
com cincoenta Praças, incluindo os seus respectivos 
off.eB p.a q' assim a possa exercitar, e ter prompta 
nas ocazioens q' se offerecerem, cuja comp.a ficara 
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sendo a do Mandante predicam.40 e exercício q' o d.° 
Capitão deve ter entre todas as dessa Praça. 

Dos mais soldados pagos q' se acharem nesse Desta-
cam.10 e de algumas' reclutas q' seguirão a marcha da 
mesma comp.a de Aranha, com alguns auxiliares dos 
q' agora acompanhão ao Capitão Mór Keg.e Jozé Go-
mes de Gouvea se formará outra comp.a da mesma 
lutação a q' devem ser agregados dous dos subalternos 
q' ahi se achâo p.a nella servirem debaixo das ordens 
Vm.00 q' a ficará comandando como Capitão e Sarg. t0 

Mor de todas as mais q' nessa Praça constituirem o 
corpo da sua guarniçâo, em a qual julgo ser m.t0 

conveniente q' p.a a boa regularidade do serviço deve 
Ym.ce ficar no exercício de Sarg. t0 Mór, em cujo pre-
dicam.10 o constituo até q' tudo se ponha no seu estado 
completo conforme as medidas q' se ficão tomando p.a 

ahy chegarem com m.ta brevid.® as necessarias provi-
dencias e Ym.00 se recolher a sua Praça, ou a donde 
S. Mag.® for servido promovelo em posto competente ao 
seo merecimento p.a melhor utilid.® do Real serviço. 

De toda a mais Tropa q' ahy se acha assim de 
Aventureiros como de ordenanças, e da q' agora mar-
cha nesta conduta, se formarão companhias de igual 
lutação conforme as suas claces na forma do detalhe 
q' leva o Capitão Mor Reg.®, as quaes se agregarão 
os officiaes competentes p.a o seo comando e exer-
cício e q' debx.0 de hua boa ordem e regularid.® se 
ponhão na devida disciplina p." q' possão servir com 
obed.a, e acharem-se promptas com dezembaraço nas 
ocazioens mais necessarias, p.a cujo fim recomendo a 
Vm.06; e a todos o mayor cuid.0, e sobre tudo a boa 
união com q' huns, e outros devem concorrer nas 
funçoens do serviço p.a q' este se possa fazer com 
acerto, e sem se emplicarem com etiquetas de regalias 
q' só servem de embaraçar os homens q.do deixâo de 
conhecer q' o q' só devem seguir são os interesses do 



— 158 — 

mesmo serviço a q' nunca devem nem podem faltar por 
cauza de paixoens particulares por mais dizarrazoadas 
q' se conheção as suas resultancias ou assistências. 

Fico certo q1 estes claros motivos despertarão em 
todos a obrigação q' tem de se unirem na consulta, 
no descernimento, e na conformid e dos votos p.a segui-
rem com acerto o q' for mais util a segurança desse 
contin.® aonde será cabalmente instruído de tudo o q' 
nelle se devem fazer o Cap.m Fran.co Aranha Barreto, 
comunicando-se-lhe as ordens precizas p.a q' possa es-
tar sciente, e sempre prompto na execução do q' 
deve obrar naquillo q' lhe for incarregado. Ao mesmo 
Cap.m, e mais officiaes respectivos dessas Tropas se 
fará conservar aquella authoridade e respeito q' a 
cada hum se deve pelo predicamento e graduação de 
de seos postos a q' por nenhum principio se deve 
faltar p.a q' as mesmas Tropas se conservem naq. la 

obediencia com q' devem servir debx.° da voz de q.m 

as comanda bem entendido q' faltando na Tropa este 
conhecim.to senão poderão evitar os desturbios, os mo-
tins, e as dezersoens a q' muitos se arrojão qd.° lhe 
falta o exemplo da educação, e o do castigo se chegão a 
merecelo; pois he certo q' de huma criação advandada, 
e de senão punirem as primeiras culpas se segue o 
aborto de irremediáveis preeepicios como a experiencia 
ja tem mostrado nesse mesmo lugar por se não apli-
carem a tempo aquelas providencias q' sempre reco-
meudey nas minhas ordens e q' pudião ser úteis senão 
faltasse o zello, promptidâo e obediencia com q' devião 
executar-se, por cujos princípios se faz agora necessr.0 

castigar esses q' dezertarão na forma q' vay deferido 
no mesmo sumario q' ahy se fez das suas culpas. 

Esta conhecida falta de q' nascerão muitos erros 
passados quero eu fazer esquecida com o procedimento 
da boa conduta que de hoje em diante espero ver em 
todos p.a o futuro ainda q' se vejão nas contigencias 
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da mayór conternação, pois que nesses cazos he q' os 
homens mais brilhão na eonstancia, e q' mais se 
aereditão na honra, e fidelidade com q' devem servir 
ao seo Rey, e a Sua Patr ia , e como Ym.ce assim o 
tem mostrado em diversas p. tes, e ocazioens, bem re-
quer nesse lugar seja o modelo, o exemplar qr anime a 
todos os mais p.a q' á sua imitação obrem o q' devem 
ao mesmo servisso, p.a q' melhor possâo acreditar-se. 
Deos assim o permita, e o g.e a Vm.06 com perfeita 
saúde m.s ann.8 S. Paulo a 11 de Janr .0 de 1773 .— 
D. Luiz Ant." de Souza. — Sr. Capitão João Alz. Ferr . a 

Port.a pr.ft o mesmo Cap,m exercitar interinam.18 o Posto de 
Sarg. t0 Mor da Praça. 

Porq. t o na Praça de N. Senhora dos Prazeres de 
Guatemy he falecido o Sarg. t0 Mor q' consti tuhy da 
mesma Praça D. Josó de Macedo, e p.a bem do Real 
Serviço se faz indispençavelm. t e necessr.0 q' exercite 
o mesmo Posto e que supra interinam. t e a sua falta 
official m.t0 capaz, siente e experimentado, concor-
rendo todas estas circumstancias na pessoa do Cap.m 

João Alz. Fer r . a : Hey por bem de nomear como por 
esta o faço no posto do Sarg. t0 Mór interino da mesma 
Praça em cujo exercício logrará todas as honras, e 
preeminencias q' em razão do mesmo posto lhe forem 
devedidas, e aos officiaes, e soldados da mesma Gruarni-
ção: ordeno q' como tal o reconheção e estimem como 
devem obedecendo. em tudo as ordens q' se destri-
buir concernentes ao Real serviço ou sejâo por palavra 
ou por escripto: o Cap.'n Mor Reg. t e assim o tenha 
entendido p.a inteiram. t e o fazer executar na forma q' 
ordeno, castigando todos aq. les q' deixem de reconhecer 
ao mesmo Sarg. to Mor com a devida obed.a S. Paulo a 
11 de Janr.0 de 1773 .D . — L u i z Antonio de Souza. 


